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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 49/18



Data: 30 de agosto de 2018
Matéria: Mensagem nº 54



Autor: Poder Executivo


Relator: Vinicius de Araújo 



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº 49/2018
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa de bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei foi lido na sessão ordinária do dia 10/09/2018. 

Solicitou-se orientação jurídica a qual opinou ser desnecessária a proposição, sendo apenas necessário a observância de procedimento licitatório e prévia avaliação por parte do Executivo Municipal, conforme determina o art. 17, II da Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações) e o art. 14 da Lei Orgânica do Município. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Em que pese a orientação jurídica opinar pela desnecessidade da apresentação da proposição em tela, tendo em vista que a lei não exige autorização legislativa para a alienação de bens móveis, opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, vez que o tramite do mesmo nessa Casa Legislativa vai de encontro ao Princípio da Publicidade e Transparência dos atos públicos, oportunizando que a sociedade tenha amplo conhecimento e participação na apreciação do mesmo.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 13 de setembro de 2018
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